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valor indicado reduzido a metade quando seja dispensada a rea-
lização de concurso e/ou a celebração do contrato escrito, bem
como as despesas com a aquisição de serviços, inscritas no mes-
mo capítulo, até ao montante de $ 15 000,00 (quinze mil patacas);

18) Autorizar ainda, para além das despesas referidas na alí-
nea anterior, as decorrentes de encargos mensais certos, neces-
sários ao funcionamento dos Serviços, como sejam as de arren-
damento de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento
de electricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condo-
mínio ou outras da mesma natureza;

19) Aprovar as minutas dos contratos relativos às despesas
referidas nas alíneas anteriores;

20) Autorizar, de harmonia com o disposto no artigo 9.º da
Lei n.º 7/2003, a importação de mercadorias constantes do gru-
po D da Tabela B do Anexo 2 ao Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 225/2003;

21) Autorizar a passagem de certidões de documentos arqui-
vados nos respectivos Serviços, com exclusão dos excepcionados
por lei;

22) Assinar o expediente dirigido a Serviços da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, no âmbito das atribuições da Di-
recção dos Serviços;

23) Autorizar despesas de representação até ao montante de
$ 2 500 patacas;

24) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais da Direc-
ção dos Serviços de Regulação de Telecomunicações que forem
julgados incapazes para o serviço;

2. Por despacho a publicar em Boletim Oficial, homologado
pelo Secretário para os Transportes e Obras Públicas, o director
dos Serviços de Regulação de Telecomunicações pode subdele-
gar no pessoal de chefia as competências que forem julgadas
adequadas ao bom funcionamento dos Serviços.

3. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso dos poderes subdelegados aqui
conferidos, cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo director dos
Serviços de Regulação de Telecomunicações, no âmbito das com-
petências ora subdelegadas, entre as datas das respectivas assi-
naturas e da entrada em vigor do presente despacho.

5 de Junho de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 95/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 15/2000, o Secretário para os Transportes e Obras
Públicas manda:

為限，倘獲豁免公開競投及 / 或訂立書面合同，有關金額的上限

減半；而載於同一章內勞務取得的金額最高為澳門幣一萬五千

元；

（十八）除上項所指開支外，還批准部門運作所需的每月固定

開支，如設施及動產的租賃開支、水電費、清潔服務費、公共地

方的開支或其他同類開支；

（十九）批准上述各項所指費用的合同擬本；

（二十）按照第7/2003號法律第九條的規定，批准進口第225/

2003 號行政長官批示附件二之表 B 內組別 D 所載之貨物；

（二十一）准許簽發存檔於該局的文件之證明，但法律另有規

定者除外；

（二十二）簽署屬該局職責範圍內致澳門特別行政區各部門的

文件；

（二十三）批准金額不超過澳門幣二千五百元的交際費；

（二十四）批准將屬於電信管理局，被視為對該部門運作已無

用處的財產報廢。

二、透過經運輸工務司司長確認並在《澳門特別行政區公報》

公佈的批示，電信管理局局長認為有利於該局良好運作時，可將

有關權限轉授予主管人員。

三、本轉授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

四、對行使現轉授予的權限而作出的行為得提起必要訴願。

五、由有關簽署日至本批示生效期間，由電信管理局局長在

本轉授權範圍內所作的行為，予以追認。

二零零六年六月五日

運輸工務司司長 歐文龍

第 95/2006 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款和第七

條，連同第15/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。
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São subdelegados no director da Direcção dos Serviços de
Solos, Obras Públicas e Transportes, engenheiro Jaime Roberto
Carion, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários
para representar a Região Administrativa Especial de Macau,
como outorgante, no contrato para a prestação de serviços de
elaboração do projecto de «Construção da nova sede do Minis-
tério Público», a celebrar entre a Região Administrativa Espe-
cial de Macau e a sociedade «OBS — Arquitectos, Limitada».

5 de Junho de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas,
aos 6 de Junho de 2006. — O Chefe do Gabinete, substituto,
Joaquim F. C. Adelino.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária da Auditoria, de
17 de Maio de 2006:

Ng Im Wo, intérprete-tradutora principal, 1.º escalão, de nomea-
ção definitiva, da Direcção dos Serviços de Administração e
Função Pública — prorrogada a sua requisição, pelo período
de um ano, como intérprete-tradutora chefe, 1.º escalão, neste
Comissariado, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999,
19.º do Regulamento Administrativo n.º 8/1999, na redacção
do Regulamento Administrativo n.º 17/2000, e artigo 34.º do
ETAPM, em vigor, a partir de 7 de Julho de 2006, inclusivé.

Por despachos da Ex.ma Senhora Comissária da Auditoria,
de 1 de Junho de 2006:

Chui Kam Po e Neoh Hwai Beng, técnicos superiores de 2.ª classe,
2.º escalão, classificados em 1.º e 2.º lugares, respectivamente,
no concurso a que se refere a lista inserta no Boletim Oficial
da RAEM n.º 20/2006, II Série, de 17 de Maio — nomeados,
definitivamente, técnicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão,
do quadro de pessoal deste Comissariado, nos termos dos arti-
gos 25.º da Lei n.º 11/1999, 16.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 8/1999, na redacção do Regulamento Administrativo
n.º 17/2000, e do artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M,
e do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, manten-
do-se na situação de supranumerário, nos termos do artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 20/97/M, de 2 de Junho.

–––––––

Comissariado da Auditoria, aos 7 de Junho de 2006. — O Di-
rector da DSAG, substituto, Cheang Koc Leong.

轉授一切所需權力予土地工務運輸局局長 Jaime Roberto

Carion（賈利安）工程師或其法定代任人，以便代表澳門特別行

政區作為簽署人，與 OBS — Arquitectos, Limitada 簽訂「新建

檢察院大樓之圖則編製」服務合同。

二零零六年六月五日

運輸工務司司長 歐文龍

–––––––

二零零六年六月六日於運輸工務司司長辦公室

辦公室代主任 狄連龍

審 計 署

批 示 摘 錄

摘錄自審計長於二零零六年五月十七日的批示：

伍炎和——行政暨公職局確定委任之第一職階首席翻譯員，

根據第 11/1999 號法律第二十五條、經第 17/2000 號行政法規修改

第 8/1999 號行政法規第十九條，以及現行的《澳門公共行政工作

人員通則》第三十四條的規定，自二零零六年七月七日起，繼續

以徵用方式於本署擔任第一職階主任翻譯員，為期一年。

摘錄自審計長於二零零六年六月一日的批示：

徐錦波及梁煥庚，第二職階二等高級技術員，於二零零六年

五月十七日第二十期《澳門特別行政區公報》第二組刊登的評核

成績中分別排名第一名及第二名合格應考人，根據第11/1999號法

律第二十五條、經第17/2000號行政法規修改之第8/1999號行政法

規第十六條，及第 86/89/M 號法令第十條第一款以及現行的《澳

門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款 a）項的規定，獲

確定委任為本署人員編制之第一職階一等高級技術員。並根據六

月二日第 20/97/M 號法令第三條之規定，繼續維持其超額人員狀

況。

–––––––

二零零六年六月七日於審計署

綜合事務局代局長 鄭覺良




